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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.024, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria,  repasse  de  recurso
financeiro  a  “IRMANDADE  DO
HOSPITAL  DE  CARIDADE
“ANITA  COSTA””  de  Santo
A n a s t á c i o  –  S P ,  p a r a
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  400.000,00
(quatrocentos mil reais), a “IRMANDADE DO HOSPITAL DE
CARIDADE “ANITA COSTA””, com sede na cidade de Santo
Anastácio-SP,  na  Praça Dr.  Luiz  Ramos e  Silva,  nº  328,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.388.506/0001-37.

Parágrafo único  -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º  -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  desta  Lei  são  provenientes  de  emenda  parlamentar

federal  nº  19970002,  e  tem  por  finalidade  o  custeio  da
entidade,  conforme  plano  de  trabalho  aprovado  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º  -  Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão  repassados  em  parcela  única,  no  valor  de  R$
400.000,00  (quatrocentos  mil  reais),  destinados  ao
cumprimento  do  objeto  da  parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º  -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015, do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.025, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros a “IRMANDADE DO
HOSPITAL  DE  CARIDADE
“ANITA  COSTA””  de  Santo
Anastácio  –  SP,  no  exercício
de 2023, para consecução de
finalidades  de  interesse
p ú b l i c o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos emE
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plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  48.796,70
(quarenta e oito mil setecentos e noventa e seis reais e
setenta  centavos),  a  “IRMANDADE  DO  HOSPITAL  DE
CARIDADE “ANITA COSTA””, com sede na cidade de Santo
Anastácio-SP,  na  Praça Dr.  Luiz  Ramos e  Silva,  nº  328,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.388.506/0001-37.

Parágrafo único  -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º  -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  são  decorrentes  de  emendas  impositivas  da  Câmara
Municipal ao orçamento do Município para o exercício de
2023,  e  tem  por  finalidade  atender  ao  plano  de  trabalho
apresentado  pela  entidade  e  aprovado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 4º  -  Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão  repassados  em  parcela  única  no  valor  de  R$
48.796,70 (quarenta e oito mil setecentos e noventa e seis
reais e setenta centavos), destinados ao cumprimento do
objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º  -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015, do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.026, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  transferir  no  2º

(segundo)  semestre  do
exercício  de  2023,  mediante
formalização  de  Termo  de
C o l a b o r a ç ã o  o u  o u t r o
instrumento  de  parceria,
r e p a s s e  d e  r e c u r s o s
financeiros a “IRMANDADE DO
HOSPITAL  DE  CARIDADE
“ANITA  COSTA””  de  Santo
A n a s t á c i o  –  S P ,  p a r a
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir no 2º (segundo) semestre do exercício de 2023,
recursos  financeiros  no  valor  de  R$  1.560.000,00  (um
milhão, quinhentos e sessenta mil reais), a “IRMANDADE
DO HOSPITAL DE CARIDADE “ANITA COSTA””, com sede na
cidade de Santo Anastácio-SP, na Praça Dr. Luiz Ramos e
S i l v a ,  n º  3 2 8 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
57.388.506/0001-37.

Parágrafo único  -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º  -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º tem a finalidade de custear a assistência, a manutenção,
os serviços de atenção básica e urgência e emergência,
conforme plano  de  trabalho  da  entidade  aprovado  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 06 (seis) parcelas iguais e mensais no
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valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil  reais),
destinados ao cumprimento do objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º  -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015, do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.027, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  a  “APAE  –
ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS”,
de  Santo  Anastácio-SP,  no
exercício  de  2023,  para
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017 e

suas alterações, e demais legislações e atos que tratam do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  67.454,00
(sessenta e sete mil  quatrocentos e cinquenta e quatro
reais)  à  “APAE – ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS
DOS  EXCEPCIONAIS”,  entidade  sem  fins  lucrativos,  com
sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na Via Paul Harris,
s/nº, inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.847.213/0001-42.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º desta Lei, são decorrentes de emendas impositivas da
Câmara  Municipal  ao  orçamento  do  Município  para  o
exercício de 2023, e tem por finalidade atender ao plano de
trabalho  apresentado  pela  entidade  e  aprovado  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão  repassados  em  parcela  única,  no  valor  de  R$
67.454,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e
quatro  reais),  destinado  ao  cumprimento  da  finalidade  do
objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art. 7º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.028, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros a “GUARDA MIRIM
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DE  SANTO  ANASTÁCIO”,  de
Santo  Anastácio-SP,  no
exercício  de  2023,  para
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017 e
suas alterações, e demais legislações e atos que tratam do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  28.898,18
(vinte e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e dezoito
centavos)  à  “GUARDA  MIRIM  DE  SANTO  ANASTÁCIO”,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Santo  Anastácio-SP,  na  Travessa  Tenente  Orlando  de
S o u z a ,  n º  2 1 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
48.805.048/0001-01.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º desta Lei, são decorrentes de emendas impositivas da
Câmara  Municipal  ao  orçamento  do  Município  para  o
exercício de 2023, e tem por finalidade atender ao plano de
trabalho  apresentado  pela  entidade  e  homologado  pelo
Prefeito Municipal.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão  repassados  em  parcela  única,  no  valor  de  R$
28.898,18 (vinte e oito mil oitocentos e noventa e oito reais
e dezoito centavos), sempre destinados ao cumprimento da
finalidade do objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira

deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.029, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a alteração de
metas e valores, diretrizes ao
PPA  2022/2025,  LDO  para
2023,  e  abertura  de  crédito
a d i c i o n a l  e s p e c i a l  a o
orçamento  do  exercício  de
2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais) face
a  realização  de  despesas  na  conformidade da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  546  -  10.301.0022.2245.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE........................................  100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  547  -  10.301.0022.2246.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE........................................  150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  548  -  10.301.0022.2247.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE
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SAUDE........................................  400.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 650.000,00
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

Excesso de Arrecadação advindos de Recursos do
Governo Federal através de emendas destinadas a
Saúde no valor de R$ 650.000,00.

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.030, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a alteração de
metas e valores, diretrizes ao
PPA  2022/2025,  LDO  para
2023,  e  abertura  de  crédito
a d i c i o n a l  e s p e c i a l  a o
orçamento  do  exercício  de
2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) face
a  realização  de  despesas  na  conformidade da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 022000 SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST.

E MEIO AMBIENTE
Ficha: 545 - 20.608.0026.1014.0000 FOMENTO DA AGRICULTURA..........

350.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL R$ 350.000,00
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

Excesso de Arrecadação advindos de Recursos do
Governo Federal  para aquisição de Veículo para a
Secretaria de Agricultura no valor de R$ 350.000,00.

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.031, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a alteração de
metas e valores, diretrizes ao
PPA  2022/2025,  LDO  para
2023,  e  abertura  de  crédito
a d i c i o n a l  e s p e c i a l  a o
orçamento  do  exercício  de
2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2023  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 204.273,33 (Duzentos e quatro mil, duzentos e
setenta e três reais e trinta e três centavos) face a
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realização  de  despesas  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação a serem inseridas
ao Orçamento:

Atividade  2.244  –  FOMENTO  CULTURA  –  LEI
PAULO GUSTAVO

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Excesso de Arrecadação advindos de Transferência
de  Recursos  da  União,  com  fundamento  na  Lei
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo
Gustavo

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 058, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei Municipal nº 3.029, de 20 de julho de 2023, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Programa  do  exercício  de  2023  um  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$  650.000,00  (Seiscentos  e
cinquenta mil reais)  face a realização de despesas na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  546  -  10.301.0022.2245.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F icha:  547  -  10 .301.0022.2246.0000  FUNDO  MUN.  DE

SAUDE......................................  150.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F icha:  548  -  10 .301.0022.2247.0000  FUNDO  MUN.  DE

SAUDE......................................  400.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 650.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

Excesso de Arrecadação advindos de Recursos do
Governo Federal através de emendas destinadas a
Saúde no valor de R$ 650.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 059, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei Municipal nº 3.030, de 20 de julho de 2023, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Programa  do  exercício  de  2023  um  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$  350.000,00  (Trezentos  e
cinquenta mil reais)  face a realização de despesas na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 022000 SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST.
E MEIO AMBIENTE

Ficha: 545 - 20.608.0026.1014.0000 FOMENTO DA AGRICULTURA..........
350.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL R$ 350.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

Excesso de Arrecadação advindos de Recursos do
Governo Federal  para aquisição de Veículo para a
Secretaria de Agricultura no valor de R$ 350.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 060, DE 20 DE JULHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei Municipal nº 3.031, de 20 de julho de 2023, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Programa  do  exercício  de  2023  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 204.273,33 (Duzentos e quatro
mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e três
centavos) face a realização de despesas na conformidade
da funcional  programática  e  modalidade de  aplicação a
serem inseridas ao Orçamento:

Atividade  2.244  –  FOMENTO  CULTURA  –  LEI
PAULO GUSTAVO

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

Excesso de Arrecadação advindos de Transferência de
Recursos da União, com fundamento na Lei Complementar
nº 195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 556, DE 10 DE JULHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 12 de julho
de 2023, à Sra. LARISSA SOARES FARIA, RG XX.056.99X-
X,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e  classificação  no
Concurso Público Municipal nº 001/2022, para o cargo de
ESCRITURÁRIO  II,  referência  15-A,  junto  à  Seção  de
Pessoal. A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais (Leis Complementares 13/94, 14/94 e
posteriores alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*Republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 571, DE 17 DE JULHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Conceder à servidora pública municipal

ENI  SANCHES  MENEZES  SILVA,  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, promoção por tempo de serviço, de acordo com o
art. 143 da Lei Municipal Complementar nº 13/94, alterada
pela Lei Municipal Complementar nº 29/99, a partir de 01
de julho de 2023, ficando enquadrada na referência 10-D.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 573, DE 17 DE JULHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Conceder à servidora pública municipal

PATRICIA  PAULA  SANTOS  ANDRADE,  Motorista,
promoção por tempo de serviço, de acordo com o art. 143
da Lei Municipal Complementar nº 13/94, alterada pela Lei
Municipal  Complementar  nº  29/99,  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2023, ficando enquadrada na referência 12-B.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de
2023.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos
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Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 577, DE 17 DE JULHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Conceder ao servidor público municipal

ROGER  LUCIANO MARQUES,  Motorista,  promoção  por
tempo  de  serviço,  de  acordo  com  o  art.  143  da  Lei
Municipal  Complementar  nº  13/94,  alterada  pela  Lei
Municipal Complementar nº 29/99, a partir de 01 de maio
de 2023, ficando enquadrado na referência 12-H.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2023.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 587, DE 20 DE JULHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 19 de julho

de 2023, à Sra. CAMILA GARCIA COSTA DE ARAUJO, RG
XX.382.37X-X,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  001/2022,
para o cargo de FAXINEIRO, referência 10-A, junto ao CEI
“Prof.  Raymundo  Pismel”.  A  mesma  será  regida  pelo
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2023

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Publicações Brasil Cultural LTDA
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para

Aquisição de Materiais Didáticos de Apoio à Melhoria da
Aprendizagem  nas  Áreas  de  Língua  Portuguesa  e
Matemática.

Valor:  R$  24.150,00  (vinte  e  quatro  mil,  cento  e
cinquenta reais)

Assinatura: 19/07/2023
Vigência: 06 (seis) meses
Modalidade: Processo de Dispensa nº 20/2023

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Negociação da Ata de Registro de Preços III – Pregão

Presencial nº 01/2023
Com base na ata de negociação III segue alterações
Empresa, respectivos itens e valores unitários:
CASA  DO  ASFALTO  DISTRIBUIDORA  INDÚSTRIA  E

COMÉRCIO DE ASFÁLTO LTDA – itens 01: R$ 3.462,90 e 02:
R$  3.288,68  o  restante  permanece  inalterado  conforme
última publicação.  O teor integral  da ata de registro de
preços encontra-se a disposição dos interessados na sede
do município de Santo Anastácio, fone: (18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 20 de julho de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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